
OR CONTA das recentes alte-
rações na legislação, a maior parte 

estejam enfrentando alguma situação 
de superendividamento não seria pas-

-
ciamentos (e operações de troca – barter) 
cursados por meio de descontos de 

processo de RJ, alguns produtores rurais 
– tanto aqueles que realizam seus ne-

sob a forma de empresas agropecuárias, 

-
dividamento que ameaçavam a continui-
dade de seus negócios no campo. Sendo 
tais situações decorrentes de situações 
extremas, como aquelas derivadas de 
perdas climáticas ocorridas em algumas 

-
diram recorrer ao poder Judiciário na 
tentativa de buscar algum amparo para 
minimizarem sua situação.

É certo que a Lei de Recuperação Judicial 
e Falências – Lei nº 11.101/05 – estabe-
lece, no seu art. 50, uma série de meios 

(formas) de recuperação judicial, que vão 
desde a concessão de prazos e descontos 

do produtor rural – que pode atuar por 

de valores mobiliários, venda de controle 

-

há formalidades, regras e parâmetros 
legais e negociais a serem seguidos para 

como esse, que se desenvolve sob estritos 
mandamentos legais e sob a supervisão 
do poder Judiciário. A complexidade e 

-

-
gislação podem, por vezes, redundar em 
situações de gestão complexa e custosa 
e, muitas vezes, até mesmo em falência 
do produtor rural.

-
ciais, como aqueles vinculados a eventos 
que possam ter causado um aumento 

de seus negócios, muitos produtores 
rurais acabam por optar pelo meio de RJ 
via pedidos de renegociação judicial de 

virem a criar um fato novo a ensejar 
uma possibilidade de renegociação, 

com seus credores.



existência de mais alguns elementos a 
serem avaliados pelos produtores rurais 
antes da tomada de decisão de ajuizar um 
processo dessa natureza. Isso porque, 

transacionais já mencionados – comple-
xidade e custos do processo de gestão 
da RJ (advogados, contadores, auditores, 
administração judicial etc.) –, é importan-
te, ainda, elucidarmos alguns importantes 

-

Desta forma, imaginemos a seguinte 
situação: um produtor rural propõe uma 
ação de RJ abrangendo a totalidade das 

assembleia de credores – após toda a 

complexidade desse procedimento –, na 
forma da lei, obtém o reconhecimento 

que totalizam R$ 10 milhões, por R$ 

desse produtor rural nessa situação.

Segundo a tabela, para o produtor 

agropecuárias. Esse custo baseia-se na 
legislação societária, que determina 
que se contabilizem e se tributem pelo 

os resultados positivos reconhecidos no 

balanço da empresa que sejam oriundos 
dos descontos obtidos por meio da re-

renegociadas e que já estavam registra-

do ajuizamento do pedido de RJ pelo 

a montar R$ 5,0 milhões, sobre os quais 
foram adicionados R$ 1,7 milhão de 

que atua na produção agropecuária por 

-
dência do Imposto de Renda (IR), não 
há impacto negativo adicional derivado 

Isso ocorre em função do regime con-

apura os seus resultados da atividade 
rural, além dos demais resultados posi-
tivos, por meio do regime de caixa, uti-
lizando-se do seu livro-caixa para tanto.

Desta forma, podemos concluir que, 
além dos riscos de continuidade do 
negócio e, também, dos riscos inerentes 
ao próprio pedido de RJ dos produtores 
rurais, ainda existem aspectos de gestão 
a ser observados, medidos e sopesados 
adequadamente. Estes podem impactar 

meio de um pedido recuperacional. 
Assim, cabe ao produtor rural avaliar 
com muito cuidado junto ao seu time 
de gestão, assessores e consultores, 
mesmo nessas hipóteses mais agudas 
de crise, todos os potenciais impac-
tos de uma tomada de decisão dessa 
natureza, mormente considerando as 

-
veis para a realização da atividade de 
produção agropecuária.


